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VOTO DE PESAR 

 

Assunto: Voto de pesar a família e amigos de Alcimara Moreira Moraes. 

 

 

 

A MESA DIRETIVA cumpre a triste tarefa de comunicar ao Plenário da Câmara 

Municipal o falecimento de Alcimara Moreira Moraes. 

 

 

VOTO DE PESAR 

Pelo falecimento da Alcimara Moreira Moraes, que faleceu aos 54 anos, 

no dia 29 de janeiro de 2025, deixando um legado inestimável para o artesanato 

e a cultura do município. 

Alcimara Moreira Moraes nasceu no dia 19 de janeiro de 1970 em 

Cruzeiro, interior de São Paulo, era filho Alcimar Fernandes Morais e Marta 

Moreira da Silva, mãe de Bruno Morais de Carvalho Mota, Victoria Moreira 

Morais Marques, Ana Carolina Morais de Carvalho Mota, casada com Rubens 

dias da Cunha, deixando ainda centena de amigos. 

Foi servidora pública por 30 anos, estando à frente do Centro de Apoio ao 

Artesão, sempre foi uma defensora incansável da valorização do artesanato 

local, foi responsável por inúmeras iniciativas e projetos culturais, deixando uma 

marca indelével na cultura da cidade de Cruzeiro. 

Sua partida representa uma grande perda para a cultura e para todos que 

tiveram o privilégio de conhecê-la e trabalhar ao seu lado. 

Requer, desde modo que o voto seja enviado a seus familiares, como 

forma de expressar o sentimento desta Casa Legislativa pela perda de um ente 

querido de nossa comunidade, rogando a Deus que abençoe e conceda muita 

força a todos os familiares e amigos. 

 

Vereador Sergio Antonio dos Santos– MDB 
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